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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	            49
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA


	Órgão

	Código
	Descrição

	29.01
	Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	29.01
	Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	6
	181
	4110
	OLHOS DA COMUNIDADE 


	Descrição do Programa

	GARANTIR A SEGURANÇA DA POPULAÇÃO E ZELAR PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 


	Descrição da Ação

	GARANTIR A SEGURANÇA DA POPULAÇÃO E ZELAR PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 


	Detalhamento da Ação

	PAGAMENTO DE DIÁRIAS, PASSAGENS, INDENIZAÇÕES E RESSARCIMENTO PARA VIAGENS; ADQUIRIR MATERIAL DE EXPEDIENTE, VEÍCULOS; ETILÔMETROS, MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS; CONTRATAÇÃO DE CURSOS DE FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO DOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL; AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS, MUNIÇÃO E ARMAMENTO LETAL E NÃO LETAL; AQUISIÇÃO UNIFORMES E EPIS; AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIATURAS; COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES; REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA A GUARDA MUNICIPAL E ROMU; INVESTIMENTO EM RECURSOS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA PARA A MELHORIA DA SEGURANÇA DA POPULAÇÃO; MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE AQUISIÇÃO DE DRONES; INVESTIMENTO PARA MELHORIA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DA SALA DE OPERAÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL; FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES 



	Texto Proposto:

	Descrição da Ação: GARANTIR A SEGURANÇA DA POPULAÇÃO E ZELAR PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. MELHORAR, MODERNIZAR E EXPANDIR O SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO E DE CERCAMENTO ELETRÔNICO.  IMPLANTAR SALA DE OPERAÇÃO, PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO. ADQUIRIR EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E RECURSOS TECNOLÓGICOS. DISPONIBILIZAR RECURSOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E VEÍCULOS PARA O PATRULHAMENTO ESCOLAR E PARA PROJETOS DE SEGURANÇA NA ESCOLA.
Detalhamento da Ação: PAGAMENTO DE DIÁRIAS, PASSAGENS, INDENIZAÇÕES E RESSARCIMENTO PARA VIAGENS; ADQUIRIR MATERIAL DE EXPEDIENTE, VEÍCULOS; ETILÔMETROS, MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS; CONTRATAÇÃO DE CURSOS DE FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO DOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL; AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS, MUNIÇÃO E ARMAMENTO LETAL E NÃO LETAL; AQUISIÇÃO UNIFORMES E EPIS; AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIATURAS; COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES; REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA A GUARDA MUNICIPAL E ROMU; INVESTIMENTO EM RECURSOS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA PARA A MELHORIA DA SEGURANÇA DA POPULAÇÃO; MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE AQUISIÇÃO DE DRONES; INVESTIMENTO PARA MELHORIA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DA SALA DE OPERAÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL; FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES. MELHORAR, MODERNIZAR E EXPANDIR O SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO E DE CERCAMENTO ELETRÔNICO.  IMPLANTAR SALA DE OPERAÇÃO, PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO. ADQUIRIR EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E RECURSOS TECNOLÓGICOS. DISPONIBILIZAR RECURSOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E VEÍCULOS PARA O PATRULHAMENTO ESCOLAR E PARA PROJETOS DE SEGURANÇA NA ESCOLA.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. O art. 144, da  Constituição da República Federativa do Brasil (1988)  afirma que “a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos”, impondo ao Poder Público Municipal a responsabilidade com a segurança de seus cidadãos.
2. Além disso, é fundamental que a Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito disponha de recursos para ampliação do sistema de videomonitoramento e a implantação de cercamento eletrônico, fortalecendo o monitoramento, o planejamento e o controle das ações de segurança e trânsito em nosso município e garantindo maior segurança à população uruguaianense.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que a Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito disponha de recursos para o patrulhamento escolar e para projetos de segurança na escola, prevenindo a violência no ambiente escolar e promovendo a cultura da paz.
4. Da mesma forma, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que a prevenção, o enfrentamento e o combate a violência passa necessariamente pelo investimento em ações planejadas e organizadas, ouvindo as demandas e as necessidades da população uruguaianense.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





